
 
 
 

PORTARIA Nº. 10, DE 27 DE JULHO DE 2022. 

 

 

O SECRETÁ RIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LA ZER E JUVENTUDE DE ANANINDEUA, no uso das 

suas atribuições que lhe confere o art. 72, da Lei Orgânica do Município Nº 0942 de 04 de abril de 1990 e 

ainda: Considerando as atribuições legais da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude (SELJ), 

definidas na Lei nº 3.129 de 08 de março de 2021. 

 

R E S O L V E : 

 

 

Art. 1º- DESIGNAR o servidor WEBERSON MARGALHO LOBATO, RG 5685357, CPF 

nº 003.239.882-45, MF 33161-9, Assessor Técnico, para exercer a função de fiscal, do Contrato 

Administrativos nº 05/2022-SELJ.PMA, firmado entre a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 

Juventude-SELJ e a empresa, ARRAIS SERVIÇOS MECANICOS, CONSTRUÇÃO, 

CONSERVAÇÃO E LOGISTICA EIRELI, CNPJ: 07.346.264/0001-40; 

Art.2º- ATRIBUIÇÕES do fiscal; 

a) ateste dos produtos e serviços;  

b) resolução de problemas;  

c) acompanhamento da execução dos trabalhos;  

d) gerenciamento de riscos; 

 e) sugestão de aplicação de penalidades;  

f) avaliação da necessidade de aditivos contratuais; e 

 g) condução do processo de repactuação, quando for o caso. 

         Art.3º- Atuará como fiscal substituto a servidora ERIKA DE SOUZA TEIXEIRA, 

RG 3861497, CPF nº 710.286.412-49, MF 36378-2, Coord.Técnica, para exercer a função de fiscal 

substituto para as ausências ou impedimentos do fiscal titular. 
 

Art. 4º- Esta Portaria retroage seus efeitos a 27 de julho de 2022,revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

 

Ananindeua (PA), 27 de julho de 2022. 

 

 

 

 

Alex Melul 

Secretário Municipal de Esporte, lazer e Juventude-SELJ 
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Diário Oficial 
 

Órgão Oficial do Município de Ananindeua 
Criado pela Lei Nº. 1.179 de 29 de janeiro de 1993 
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passará de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) para R$1.884,60 (um mil e 
oitocentos e oitenta e quatro reais sessenta centavos ), que incidirá na locação do 
imóvel situado na Avenida Cláudio Sanders (Estrada do Maguari), nº.1313, bairro 
Centro, Ananindeua–Pa, de sua legítima propriedade, onde funciona o Conselho 
Tutelar I. 
 

VALOR DO CONTRATO ORIGINÁRIO (referente à 12 meses)  R$ 19.200,00 
 
VALOR MENSAL DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ( Reajuste e prorrogação)   
 R$: 1.884,60. 

 
LEIA-SE: 
 

 
(...) 
OBJETO: O presente termo aditivo contratual tem por objeto o aditamento ao 
CONTRATO ORINÁRIO nº 006/2021, quanto à prorrogação de prazo pelo período de 
12 (doze) meses, ou seja, de 12/01/2022 até 12/01/2023, e quanto ao reajuste do 
valor da locação, de comum acordo entre as partes, conforme permissivo legal 
contido na cláusula terceira, parágrafo único do contrato em tela, onde o valor 
passará de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) para R$1.884,68 (um mil e 
oitocentos e oitenta e quatro reais sessenta e oito centavos), que incidirá na locação 
do imóvel situado na Avenida Cláudio Sanders (Estrada do Maguari), nº.1313, bairro 
Centro, Ananindeua–Pa, de sua legítima propriedade, onde funciona o Conselho 
Tutelar I. 

VALOR DO CONTRATO ORIGINÁRIO (referente à 12 meses)  R$ 19.200,00 

VALOR MENSAL DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ( Reajuste e prorrogação)    
 R$: 1.884,68. 
 ( . . . ) 

 
.MARISA ELENICE SILVA LIMA 

Fundo municipal de assistência social - FMAS 
 
 
 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 334/2022-GABS/SEMED, DE 02 DE AGOSTO DE 2022 

 
Nomeia o fiscal do contrato 
firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Ananindeua, 
através da Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED e a 
EMPRESA PRISTES E TABOSA 
BISTRO CRIATIVO LTDA. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 029, de 05 de janeiro de 2021, 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante 
da Administração especialmente designado,  
 
RESOLVE 
 
Art. 1° - Nomear os funcionários, abaixo relacionados, como Fiscais do Contrato de Nº 
066/2022/SEMED/PMA, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e 
avaliação da execução do seguinte contrato: 
 

Fiscal Titular Elizana Sara Duarte de Almeida – Matrícula 114022/3 
Fiscal Substituto Wellynghton Ronald Figueredo da Silva – Matrícula 143413/3 
Contrato Contrato de Nº 066/2022/SEMED/PMA 
Contratado Pristes e Tabosa Bistrô Criativo LTDA 

Objeto 

Contratação de Empresa Especializada Na Prestação de Serviço de 
Coffee Break, Buffet, Lanches e Coquetéis, em função das diversas 
formações continuadas e outros eventos realizados pela Secretaria 
Municipal de Educação de Ananindeua–PA. 

 

Art. 2° - Os Fiscais dos Contratos, serão responsáveis para representar a Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED perante os contratados e zelar pela boa execução dos objetos 
pactuados, mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, controle e aceite,  
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/Pa, 02 de agosto de 2022 
 

Prof.ª Leila Freire 
Secretária Municipal de Educação 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº. 066/2022/SEMED/PMA 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, também chamada SEMED, 
órgão da administração direta do município de Ananindeua/PA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 06.078.493/0001-69, com sede na Rua Magalhaes, n° 26, CEP: 67010-570 
Bairro: Guanabara, município de Ananindeua/Pará. 
 
CONTRATADO: EMPRESA PRISTES E TABOSA BISTRO CRIATIVO LTDA, CNPJ nº 
36.804.621/0001-75 e 06.078.493/0001-69, com sede na Tv. Padre Eutiquio, n° 3042, 
apt. 405, bairro: Condior, Belém/PA, CEP: 66.045-225, representada por JEAN CARLOS 
MEDEIROS PRISTES, brasileiro, casado, autonômo, portador do CPF nº 395.177.052-04 
e RG nº 2405909, residente e domiciliado na Tv. Padre Eutíquio, nº 3042, apt. 405, bairro: 
Condor, Belém/PA, CEP: 66.045-225. 
 
OBJETO: O presente contrato decorre de procedimento de Pregão Eletrônico SRP Nº 
9/2021-064 SEMED/PMA, sob a égide da Lei nº 8.666/1993, e da Lei nº 10.520/02, de 
27 de julho de 2002 e Decreto o Federal 7.892/2013 e demais normas vigentes as quais 
amparam o presente contrato para todos os efeitos legais, independentemente de 
transcrição. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Exercício de 2022 
Órgão: 06 Secretaria Municipal de Educação. 
Unidade 06.01: Secretaria Municipal de Educação. 
Funcional Programática: 12.128.002.2.319 - Formação Inicial e Continuada de Gestores, 
Equipe Técnica – Pedagógica e demais Segmentos da Educação. 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Subelemento: 3.3.90.30.07.00.00 – Gêneros de Alimentação 
Fonte Recurso: 11110000 – Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos – 
Educação 
Valor: R$ 234.300,00 (duzentos e trinta e quatro mil e trezentos reais) 
 

Exercício de 2023 
Órgão: 06 Secretaria Municipal de Educação. 
Unidade 06.01: Secretaria Municipal de Educação. 
Funcional Programática: 12.128.002.2.319 - Formação Inicial e Continuada de Gestores, 
Equipe Técnica – Pedagógica e demais Segmentos da Educação. 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Subelemento: 3.3.90.30.07.00.00 – Gêneros de Alimentação 
Fonte Recurso: 11110000 – Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos – 
Educação 
Valor: R$ 234.300,00 (duzentos e trinta e quatro mil e trezentos reais) 
 
DATA DA ASSINATURA: 02 de agosto de 2022 
VIGÊNCIA: 02 de agosto de 2022 à 02 de agosto de 2023. 
SECRETÁRIA RESPONSÁVEL: Leila Carvalho Freire 
FORO: Ananindeua/Pa 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº. 10, DE 27 DE JULHO DE 2022. 

 
O SECRETÁ RIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LA ZER E JUVENTUDE DE ANANINDEUA, 
no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 72, da Lei Orgânica do Município Nº 
0942 de 04 de abril de 1990 e ainda: Considerando as atribuições legais da Secretaria 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE 



7
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude (SELJ), definidas na Lei nº 3.129 de 08 de março 
de 2021. 
R E S O L V E : 
 

Art. 1º- DESIGNAR o servidor WEBERSON MARGALHO LOBATO, RG 
5685357, CPF nº 003.239.882-45, MF 33161-9, Assessor Técnico, para exercer a 
função de fiscal, do Contrato Administrativos nº 05/2022-SELJ.PMA, firmado entre a 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude-SELJ e a empresa, ARRAIS SERVIÇOS 
MECANICOS, CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E LOGISTICA EIRELI, CNPJ: 
07.346.264/0001-40; 

 
Art.2º- ATRIBUIÇÕES do fiscal; 
a) ateste dos produtos e serviços;  
b) resolução de problemas;  
c) acompanhamento da execução dos trabalhos;  
d) gerenciamento de riscos; 
 e) sugestão de aplicação de penalidades;  
f) avaliação da necessidade de aditivos contratuais; e 
 g) condução do processo de repactuação, quando for o caso. 
 

         Art.3º- Atuará como fiscal substituto a servidora ERIKA DE SOUZA 
TEIXEIRA, RG 3861497, CPF nº 710.286.412-49, MF 36378-2, Coord.Técnica, para 
exercer a função de fiscal substituto para as ausências ou impedimentos do fiscal titular. 

 
Art. 4º- Esta Portaria retroage seus efeitos a 27 de julho de 

2022,revogando-se as disposições em contrário.  
 

Ananindeua (PA), 27 de julho de 2022. 
 

Alex Melul 
Secretário Municipal de Esporte, lazer e Juventude-SELJ 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 05.2022.SELJ.PMA 
 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SELJ  
 
CONTRATADA: ARRAIS SERVIÇOS MECANICOS, CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
LOGISTICA EIRELI inscrito sob CNPJ Nº 07.346.264/0001-40, neste ato, representada 
por ANA PAULA RODRIGUES PANTOJA DA CRUZ, brasileira, inscrita sob cpf nº 
659.048.772-34, e RG nº 3334764-SSP-PA 
 
OBJETO: O presente instrumento é a SERVIÇOS de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES TERRESTRES, sem motorista, para atender, os órgãos e entidades do 
Poder Executivo do Município de Ananindeua/PA. O crédito para a despesa correrá a conta 
da seguinte dotação orçamentária:  
 
Exercício de 2022 
ÓRGÃO: 32 Sec. Mun. de Esporte, Lazer e Juventude  
UNIDADE: 01 Sec. Mun. de Esporte, Lazer e 8384  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 2712200152370 Apoio às Ações Administrativas  
NATUREZA DE DESPESA: 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU  
SUB-ELEMENTO: 3390391300 - LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS TANGÍVEIS OU INTA  
FONTE: 10010000Recursos Ordinários 
Saldo Anterior: R$ 44.528,04 
Valor Reservado: R$ 14.729,22 
Saldo Atual: R$ 29.798,82 
Valor Próximo Exercício: R$ 14.729,22 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a vigorar a partir da data de assinatura.  
 
FORO: Comarca de Ananindeua/Pa 
 
DATA DA ASSINATURA: 27 de Julho de 2022.  
 

ALEX MELUL 
SECRETÁRIO MUNIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE-SELJ 

 
 
 
 
 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 003/2022.SEGOV.PMA 

 
                Considerando a Lei Federal n° 8.666/93, que rege os Contratos e as Licitações 
da Administração Pública, e que estabelece em seu artigo 24, inciso II, que é dispensável 
a licitação para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei;  
                Considerando que o fornecimento de Lanches e bebidas, serão utilizados para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Gestão de Governo; 
               E visando a execução, manutenção e o pleno funcionamento de programas e 
reuniões de cunho social e cultural, bem como para consumo pelos participantes das 
reuniões ordinárias, extraordinárias e demais reuniões e confraternizações promovidas por 
esta Secretaria, torna-se necessário o fornecimento. 
                Sendo assim, ficou constatado em mapa de apuração, por meio de pesquisa de 
mercado baseada nos parâmetros de pesquisa com fornecedores, que é mais vantajoso 
para a Administração Pública a contratação da empresa PANIFICADORA GARSSIS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº. 21.931.398/0001-50, que ofertou o menor preço, no valor total de 
R$ 17.345,00 (Dezessete mil trezentos e quarenta e cinco reais). 
                Ante o exposto, com base nos instrumentos legais que compõem os autos, 
DETERMINO A DISPENSA DE LICITAÇÃO para a contratação da empresa PANIFICADORA 
GARSSIS LTDA, cujo objeto é o fornecimento de Lanches e bebidas, com fundamento legal 
no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.  
 

Ananindeua-PA, 03 de agosto de 2022. 
 
MARLISON CARLOS SOUZA DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão de Governo 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2022 
 
Considerando o disposto no processo nº 7.172/2022.SEGOV e ainda o parecer da 
Assessoria Jurídica 03/2022 – ASJUR/SEGOV, favorável à Dispensa de Licitação, e 
embasado no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas alterações, que adotou a via de tal 
procedimento, declaro a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para contratação da empresa 
PANIFICADORA GARSSIS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 21.931.398/0001-50, sediada no 
Conj. Cidade Nova III, Rua B, n° 01, bairro da Cidade Nova, CEP 67.135-070, Ananindeua-
PA, para o fornecimento de Lanches e bebidas, visando atender a demanda e as 
necessidades da Secretaria Municipal de Gestão de Governo– SEGOV, conforme Dotação 
Orçamentária abaixo especificada: 
 
Órgão: 29 Sec. Munic.de Gestão de Governo 
Unidade: 01 Sec. Munic.de Gestão de Governo 
Funcional programática: 0412200152370 - Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da despesa: 339039 - Outros serviços de terceiros - PJ 
Sub-elemento: 3390392700 - Fornecimento de alimentação 
Fonte: 10010000 - Recursos Ordinários 
VALOR TOTAL: R$ 17.345,00 (Dezessete mil trezentos e quarenta e cinco reais) 
 

Ananindeua-PA, 03 de agosto de 2022. 
 
MARLISON CARLOS SOUZA DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão de Governo 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2022 
 
PROCESSO N° 7.172/2022.SEGOV 
 
Fica RATIFICADA A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2022, com amparo no art. 24, 
inciso II, da Lei nº. 8.666/93, em consonância com o parecer jurídico, acostado nos autos 
do processo n° 7.172/2022-SEGOV, com justificativa do preço ser compatível com o 
mercado, conforme mapa comparativo de preço. 
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
GESTÃO DE GOVERNO 
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